
,;# Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 457/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação. pedindo estudos e 

providências cabíveis para ampliação do CEMEI Mar-dia Valle e Costa, localizada 

na Rua Ronald Swerts, no Bairro Nova Varginha. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa propiciar ao GEMEI Marilia Vale e Costa a 

oportunidade de ampliar suas instalações. conforme sua necessidade, para melhor 

atender aos seus alunos- 

Acredita-se que a ampliação do mencionado CEMEI poderá 

proporcionar maior número de vagas para atender às crianças daquela localidade e 

adjacências, com instalações adequadas ao desenvolvimento das atividades 

escolares. 

É importante ressaltar que, ao lado e aos fundos do CEMEI há um 

terreno, pertencente ao Município, que poderia ser utilizado para tal demanda. 

Sendo assim, este vereador sugere ao Executivo Municipal que analise 

a viabilidade de concretizar a medida ora proposta que em muito contribuirá para o 

crescimento e desenvolvimento do CEMEI com substancial ganho para a rede 

educacional do município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 19 de outubro de 2022. 

CRISTOVÃO VILAS BOAS SANDI 
Vereador 
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